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Trabalhadores da CMT
aprovam novo percentual de mensalidade sindical

Os trabalhadores da CMT aprovaram, por
unanimidade, em Assembléia Geral realizada
hoje, 02/06/2006, o percentual de 2% (dois por
cento) sobre o salário-base como  mensalidade
sindical.

Este gesto demonstra o apoio da categoria
e o reconhecimento do trabalho que o Sindicato
vem realizando ao longo destes anos.

Atualmente, os trabalhadores da
Eletronorte contribuem com apenas 1% de seu
salário-base para a manutenção do Sindicato,
enquanto que os demais trabalhadores do Setor
Elétrico em Mato Grosso contribuem com 2%,
como é o caso dos companheiros da CEMAT,
CONEL, ENECOL, ESCOELECTRIC, TANGARÁ
ENERGIA, ITAMARATI NORTE, REDE POWER,
etc.

Com a aprovação desta mensalidade na
ELETRONORTE, estaremos unificando os
percentuais para todos os trabalhadores filiados
e representados pelo Sindicato dos Urbanitários
de Mato Grosso.

O incremento na receita do Sindicato irá
possibilitar à Entidade regularizar sua situação
com o Sindinorte, ampliando sua atuação e

Proposta da Empresa para a Pauta Específica é
rejeitada pelos trabalhadores da ELN/CMT

Os trabalhadores da ELN/CMT, apesar de
reconhecerem os avanços da Pauta Específica,
rejeitaram a proposta da Empresa por não
concordarem com a redução dos percentuais de
pagamento das horas-extras, que é uma conquista
histórica.

O sentimento dos companheiros da CMT em

relação à redução dos percentuais é de que igualar
para todos os empregados, incluindo os recém-
contratados, vem de encontro aos anseios da
categoria, acabando com o tratamento diferenciado,
mas entendem que não é nivelando por baixo nas
horas-extras que conseguiremos avançar no sentido
de eliminar as diferenças entre antigos e novatos.

melhorando a qualidade de suas atividades
sindicais.

Nos dias 05, 06 e 07/06 serão realizadas
Assembléias na CMTR, CMTJ e CMTS,
respectivamente.


